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AVISO DE LICITAÇÃO 
A Agência de Cooperação Internacional do Japão (JICA) convida as empresas qualificadas 
para apresentar propostas de serviços de agenciamento de viagens, como segue: 
 
1. Informações Gerais 

 
1.1 Objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS, 
TRASLADOS, ALUGUEL DE CARRO COM E SEM MOTORISTA, ALUGUEL DE 
AERONAVES, SEGURO VIAGEM, RESERVAS DE HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO EM 
HÓTEIS, PARA ATENDER A DEMANDA DA JICA”. 
 
1.2 Período de fornecimento dos serviços: abril de 2023 a março de 2026. 

 
2. Data limite para o encaminhamento das propostas”. 

 
2.1.  Até às 12 horas do dia 24 de março de 2023. 

 
2.2 Destinatário: 

Agência de Cooperação Internacional do Japão (JICA) 
Departamento administrativo - Seção de Contratos e Aquisições 
Atenção: Sr. Leonardo ABE e Sr. Tadeu TASHIMA 
E-mail: abe.br@jica.go.jp  
tashima-tadeu@jica.go.jp  

      
3. Da participação: 

 
3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 

objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação constante neste aviso e nos documentos licitatórios. 

 
3.2. Não poderão participar desta licitação os proponentes que estiverem declarados 

inidôneos, quer pela União, Estados, Municípios ou Distrito Federal. As empresas que 
estiverem impedidas nos termos desta cláusula de participar e que apresentarem 
propostas, independentemente de seu recebimento serão desclassificadas. 

 
3.2. Os demais detalhes pertinentes as presentes licitações, bem como as documentações 

e certidões, serão solicitadas no documento licitatório. 
 

4.    Endereço de contato para Consulta 
      Responsável: Sr. Leonardo ABE 
      E-mail: abe.br@jica.go.jp 
      Data limite para esclarecimentos 
      Até às 12 horas do dia 17 de março de 2023. 
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